PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040/2023, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1412/2023.

              SIDNEI LUIZ TAUFER, Vice-Prefeito em Exercício do Cargo de Prefeito Municipal   de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade à Lei Orgânica do Município, faço saber que a que a câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º O anexo constante da lei municipal nº 1412/2023 que reclassifica o cargo de visitador monitor passará a vigorar com o teor do anexo da presente lei.

Art.3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas.

Art. 4º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 02 de agosto de 2023.

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice-Prefeito em Exercício do Cargo de Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: VISITADOR/MONITOR

PADRÃO DE VENCIMENTO: 04

ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Realizar semestralmente visitas domiciliares às famílias atendidas por Programas realizados pelo Município diretamente ou através de convênios com outros Órgãos Públicos.

Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho a ser desenvolvido com as famílias atendidas por Programas desenvolvidos pelo Município ou através de convênios com outros órgãos públicos, seguindo as orientações dos Gestores Técnicos Municipais; Orientar as famílias no sentido de buscar bem estar social e fortalecimento dos vínculos familiares, com ênfase nas crianças; Apresentar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas para alimentação do banco de dados do Programa, necessário para o recebimento dos recursos estaduais; Repassar informações ao Setor Competente do Município acerca de eventuais providências que podem e devem ser adotadas para melhorar as condições de vida das famílias; executar atividades junto a Secretaria da Saúde e Assistência Social e Secretaria de Educação no atendimento de programas específicos do Município, efetuando atividades com crianças, adolescentes e famílias; executar atividades junto a Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação no atendimento de programas específicos do Município, efetuando atividades com crianças adolescentes e famílias, inclusive, acompanhando alunos no transporte escolar; executar outras tarefas afins. 


CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) Horário: Período de trabalho de 40 horas semanais;
   b) Outras: O exercício do cargo poderá exigir o uso de uniforme a ser fornecido pelo Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: Ensino Médio Completo com participação em capacitação.
   a) Idade: Mínima de 18 anos
   b) Residir comprovadamente no Município a mais de dois anos.

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 40/2023 
que tem por objetivo alterar a lei municipal nº 1412/2023 que efetuou a reclassificação do cargo de visitador monitor.
Através da lei municipal nº 1.412, o cargo de Visitador Monitor, previsto com o Padrão 1 passou a ser reclassificado para o Padrão 04.

A reclassificação se deveu face o cargo de visitador monitor não estar mais com suas atividades específicas sendo desenvolvidas pois o programa PIM estava desativado fazia anos.

Os visitadores passaram a executar as atividades de monitor, junto à Secretaria de Educação. Como o cargo de monitor está previsto com o Padrão 4, houve a necessidade da reclassificação.

Por exigência do Estado do RS houve a necessidade de se efetuar, novamente, a adesão ao programa PIM, o que prevê que que se reestabeleçam as atividades de visitador monitor.

A alteração se faz necessária para efetuar-se a exclusão da extensão das atribuições de monitor do cargo de Visitador Monitor, uma vez que as atribuições deste cargo voltaram a ser desenvolvidas. 

O Projeto não altera em nada as previsões da lei 1.412, como também não reverte a reclassificação ocorrida. 

                             No novo cargo está-se excluindo a expressão “Ao Visitador/Monitor ficam atribuídas, também, as atividades de Monitor.”

Esperando que o presente seja aprovado, nos subscrevemos
Cordialmente

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice-Prefeito em Exercício do Cargo de Prefeito Municipal

